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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 
 
  

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 0003.4/2019 

 

 

 
 Recebi para relatar, em conformidade com o art. 128, inc. VI do Regimento 

Interno, os autos do epigrafado Projeto de Lei visando reconhecer o município de 

Piratuba como Capital do Alto Uruguai Catarinense. 

 

 A proposição tem repercussão junto a um município catarinense, diante disso 

julgo solicitar à Prefeitura Municipal de Piratuba e a Federação Catarinense de 

Municípios (FECAM), esta última, aliada de uma gestão municipal eficiente, 

objetivando colher argumentações e o posicionamento sobre a matéria. 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 71, inc. XV do Regimento Interno desta 

Assembleia postula-se pela diligência, para manifestação posterior. 

 

É o pedido de diligência que se submete a apreciação. 

 

 

 

 

Deputado Mauricio Eskudlark 
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Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
 

 
 
 
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0003.4/2019 
 
 
 
 

 
 
 
Dispõe sobre Projeto de Lei n. 0003.4/2019 
que reconhece o Município de Piratuba 
como a “Capital Turística do Alto Uruguai 
Catarinense”. 
 
 
   

 
 
 
 
 
I – RELATÓRIO 
 
 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Excelentíssimo Deputado 

Neodi Saretta, com o objetivo de reconhecer o município de Piratuba com a “Capital 
Turística do Alto Uruguai Catarinense”. 

O PL em análise foi lido no expediente da sessão plenária do dia 13 de 
fevereiro de 2019. Em 28 de fevereiro de 2019 começou a tramitar no âmbito desta 
comissão, data em que fui designado como relator, em conformidade com o art. 128, 
inc. VI do Regimento Interno (fls.04). 

Postulei pela diligência externa a fim de ouvir o Município de Piratuba, 
como também a Federação Catarinense de Municípios – FECAM. (fls.05). 
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Em 08 de maio de 2019 os autos do PL n. 0003.4/2019 retornaram 
conclusos, com as diligências cumpridas. (11à15).  

Em síntese é o relato. 
 
 
II – VOTO 
É competência desta comissão a análise dos aspectos: constitucional, 

legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa, conforme art. 72, inc. I do 
Regimento Interno. 

Nesta esteira o presente projeto está de acordo com o art. 50 da 
Constituição Estadual. 

Art. 50 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição (Grifo nosso).  
 

Como também, com o Regimento Interno: 
 
Art. 62. Cabe ao Deputado participar das Sessões da Assembleia 
Legislativa e das reuniões das Comissões de que seja membro, sendo-
lhe assegurados os direitos, nos termos deste Regimento, de:  
I – oferecer proposições, discutir e deliberar sobre qualquer matéria 
em apreciação na Assembleia Legislativa, integrar o Plenário e demais 
colegiados e neles votar e ser votado (Grifo nosso). 

 
A Federação Catarinense de Municípios – FECAM manifestou apoio ao 

projeto de lei fazendo ênfase a importância turística que o Município de Piratuba 
detém na região do Alto Uruguai Catarinense. (fls. 11-12).    
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Por sua vez o próprio Município de Piratuba, ressaltou diversas atrações 
turísticas e culturais, entre outros aspectos que demonstram a importância de 
reconhecer a cidade como Capital Turística do Alto Uruguai Catarinense. (fls. 13 a 
15).     

Ante o exposto, visto que estão atendidos os aspectos legais e 
constitucionais, voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n. 0003.4/2019, de 
autoria do Eminente Deputado Neodi Saretta no âmbito desta comissão.        

  

    Sala de Comissões em: 

 

 

Deputado Mauricio Eskudlark 
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 0003.4/2019 

 

 

Reconhece o Município de Piratuba como a 

"Capital Turística do Alto Uruguai 

Catarinense". 

 

Autor: Deputado Neodi Saretta 

Relator: Deputado Luiz Fernando Vampiro 

 

 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

 

    Trata-se de projeto de lei que Reconhece o Município de 

Piratuba como a "Capital Turística do Alto Uruguai Catarinense". 

A proposição foi lida no Expediente da Sessão plenária do dia 23 

de fevereiro de 2019 e aprovada por unanimidade na Comissão de Constituição 

e Justiça no dia 14 de maio de 2019. 

No dia 14 de maio de 2019 fui designado Relator deste projeto 

nesta Comissão de Turismo e Meio Ambiente. 

A matéria encontra-se em trâmite perante esta Comissão, para 

análise e apreciação de proposições, exercendo sua função legislativa e 

fiscalizadora, nos termos do Art. 83 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 

    É o relatório. 

 

    II – VOTO 

 

Cabe analisar nesta Comissão assuntos relativos ao turismo 

conforme prescreve o inciso XV do Art. 83 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa. 
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A matéria apresentada é meritória, pois possibilita ao 

Município divulgar a marca de Capital Turística do Alto Uruguai. 

O Município de Piratuba, segundo consta no ofício de fls. 13-

15, é um parque termal que recebe 450 mil turistas por ano, sendo um dos 

principais destinos de férias do interior catarinense. 

Do exposto, no âmbito desta Comissão, voto pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0003.4/2019, devendo seguir seus trâmites 

regimentais.  

  Sala das Comissões.  

 

 

 

LUIZ FERNANDO VAMPIRO  

Deputado Estadual 
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